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TERMO DE CON 
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RATO N° 02/2023 
GENHARIA) 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE 
ENGENHARIA N° 02/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) PREFEITURA DE SÃO 
MIGUEL DO GOSTOSO'RN E A EMPRESA 
NORTE CONSTRUÇÕES LTDA — ME, 
CNPJ: 24.581.449/0001-59 

A Pr feitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. Dos Arrecifes, N° 
1720, 1° andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
01.61 .396/0001-90, neste ato represent. e o(a) pelo(a) Prefeito Constitucional José 
Rena o Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o n° 009.524.474-36, doravante 
denominado (s) CONTRATANTE (S), e o a) Norte Construções Ltda - ME inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° 24.581.449/0001-5 sediado(a) na Rua Jaguarari, n° 1215, Loja 
04, Barro Vermelho, CEP: 59030-500, em atal doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Leon• do Henrique Souza Bezerra, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 1670671, expedi • pela (o) SSPRN, e CPF n° 030.039.714-33, 
tendo em vista o que consta no Processo ° 970/2023 e em observância às disposições 
da L i n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e 
suaslterações, resolvem celebrar o presen e Termo de Contrato, decorrente da Tomada 
de Preços n° 02/2023, mediante as cláusula e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. objeto do presente instrumento é contratação de empresa de engenharia para 
pavi entação de rua em área rural do M nicípio de São Miguel do Gostoso/RN, em 
cum rimento ao contrato de repasse OGU ° 914291/2021 — operação 1077388-94, que 
será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 
técni os que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu 
origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se o Instrumento Convocatório da Tomada de 
Preços e seus anexos, identificado no reâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCI 

2.1. O Contrato terá como vigência inicial 
peripdo determinado no Cronograma Físi 
somente para fins de garantia pelo prazo d 

com a ordem de execução da obra e durará o 
o-Financeiro da obra, mantendo-se após tão 
5 (cinco) anos. 

  

2.2.A vigência poderá ultrapassar o 	ercicio financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011. 
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execução dos serviços será iniciada c 
observarão o cronograma fixado no 
ento convocatório independentement 

• 
e 

2.4. A prorrogação dos prazos de execuça 
corres ondente adequação do cronograma fi 
autorização da autoridade competente p.  
formalizada nos autos do processo administr 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALO 

ti 
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m a expedição da Ordem de Serviço, cujas 
rojeto Básico que o qual vincula-se a este 
de transcrição. 

e vigência do contrato será precedida da 
ico-financeiro, bem como de justificativa e 
a a celebração do ajuste, devendo ser 
tivo. 

DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 3 0.170,12 (trezentos e noventa mil cento e 
setenta reais e doze centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, segu o e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

3.3. d valor consignado neste Termo de C 
ser corrigido anualmente mediante requerir  
mínimo de um ano, contado a partir da date  
do índice INCC (Índice Nacional de Cu  
substituí-lo. 

ntrato é fixo e irreajustável, porém poderá 
ento da contratada, observado o interregno 
da apresentação da proposta, pela variação 
tos da Construção) ou outro que vier a 

4. CL USULA QUARTA — DOTAÇÃO RÇAMENTÁRIA 

4.1. s despesas decorrentes desta co tratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de São Miguel do 
GostosoRN, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

09.00 SECRETARIA MUNIC.DE PLAN JAMENTO URBANO 
1030 CONSTRUCÃO. RECUPERAÇÃ E MELHORIA DE CALÇAMENTOS, 
PRA AS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
4.4.90.51. 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
17000000 - Outras Transferências de Conv nios ou Instrumentos Congêneres da União 

09.001 SECRETARIA MUNIC.DE PLAN JAMENTO URBANO 
1030 CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO MELHORIA DE CALÇAMENTOS, 
PRAÇAS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades 
executadas e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adim lamento da parcela da contratação a que 
aquela se referir. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

5.3.1. Ao final de cada etapa da xecução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contra ada apresentará a medição prévia das 
atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

5.3.2. Uma etapa será considerada e etivamente concluída quando as atividades 
previstas para aquela etapa, no Cronograma ísico-Financeiro, estiverem executadas em 
sua totalidade. 

5.3.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar 
compifovação de matrícula da obra junto à P evidência Social. 

5.3.4. A Contratada também apre entará, a cada medição, os documentos 
come obatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naque a etapa da execução contratual, quan• o for o caso. 

5.4. 	Contratante terá o prazo de 10 (d z) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar o rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades 
executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 
florestais de comprovada procedência legal. 

5.5. A aprovação da medição prévia ap sentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratu is, nem implica aceitação definitiva das 
atividades executadas. 

5.6. Após a aprovação, a Contratada emit rá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da plani ha de medição de serviços e de memória de 
cálcio detalhada. 

5.8. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica ondicionado à verificação da conformidade 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela ontratada com as atividades efetivamente 

5.7. O pagamento somente será efetuado a s ós o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contr tada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste instrumento contratual. 
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execut das, bem como às seguintes com 
acompanhá-la: 

5.8.1. Do pagamento das contribuiçõ 
Serviço e Previdência Social) e da regularid 
última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
execuç o contratual; 
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rovações, que deverão obrigatoriamente 

s sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
• e trabalhista, correspondentes ao mês da 
aos empregados diretamente vinculados à 

5.9. O pagamento somente será autorizado 
compe ente, condicionado este ato à verifica 
apresettada em relação às atividades 
empregados. 

5.10. Havendo erro na apresentação da 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circuns 
como por exemplo, obrigação financeira pen 
inadimplência, o pagamento ficará sobrest 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o p 
comprovação da regularização da situaçãi  
Contratante. 

epois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
ão da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
fetivamente prestadas e aos materiais 

Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
cia que impeça a liquidação da despesa, 

ente, decorrente de penalidade imposta ou 
do até que a Contratada providencie as 
azo para pagamento iniciar-se-á após a 
, não acarretando qualquer ônus para a 

5.11. Será efetuada a retenção ou glosa n'  
verificada, sem prejuízo das sanções cabível 

pagamento, proporcional à irregularidade 
, caso se constate que a Contratada: 

5.11.1. não produziu os resultados ac rdados; 

5.11.2. deixou de executar as ativid des contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

5.11.3. deixou de utilizar os mate iais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qu idade ou quantidade inferior à demandada. 

5.12. erá considerada data do pagamento 
bane ta para pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA — GARANTIA D 

6.1. A CONTRATADA, na assinatura des 
valor de R$ 11.705,10 (onze mil setecentos 
de Seuro Garantia, correspondente a 3% ( 
as condições previstas no Edital. 

dia em que constar como emitida a ordem 

EXECUÇÃO 

e Termo de Contrato, prestou garantia no 
cinco reais e dez centavos), na modalidade 

és por cento) de seu valor total, observadas 

6.2. O regime jurídico da garantia é aquele revisto no instrumento convocatório. 

7. CL k  USULA SÉTIMA — CONTROLE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestaçã i dos serviços, dos materiais, técnicas e 



GOVERNO DO ESTADO DO 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, 1° a 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - sao 

O GRANDE DO NORTE 
E SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

dar, Centro de São Miguel de Gostoso/R 
igueldogostoso.rn.gov.br  

   

equipa entos empregados, de forma a asse: ar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão xercidos por um ou mais repre entantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Le.  n° 8.666, de 1993. 

7.2. O representante da Contratante devirá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do' serviços e do contrato. 

7.3. A 
nos c 
instrui  

verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base 
'térios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 
ento convocatório a que se vincula este contrato. 

7.4. Al fiscalização do contrato, ao ven 
produtividade pactuada, sem perda da q 
comunicar à autoridade responsável para 
produtividade efetivamente realizada, respei 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da 

ficar que houve subdimensionamento da 
alidade na execução do serviço, deverá 
e esta promova a adequação contratual à 
ndo-se os limites de alteração dos valores 
ei n° 8.666, de 1993. 

conformidade do material/técnica/e•  
s deverá ser verificada juntamente co 
ão detalhada dos mesmos, de acorde  

docuMentos técnicos anexos ao instrumento 
infonnando as respectivas quantidades e 
quali de e forma de uso. 

7.6. 	representante da Contratante de 
verifi adas, adotando as providências nec 
contr tuais, conforme o disposto nos §§ 1° 

ipamento a ser utilizado na execução dos 
o documento da Contratada que contenha 

com o estabelecido nos projetos e demais 
convocatório a que se vincula este contrato, 
specificações técnicas, tais como: marca, 

rá promover o registro das ocorrências 
ssárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.5. 
serviç 
a rela 

7.7. C descumprimento total ou parcial da obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às ob igações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrat vas, previstas neste Termo de Contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em escisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.8. 261. fiscalização de que trata esta cláusul não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e preposto , de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.6661, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕ S DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obri ações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscali ação dos serviços, por servidor ou comissão 
espe • ialmente designada, anotando em re istro próprio as falhas detectadas, indicando 
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dia, mês e ano, bem como o nome do 
encaminhando os apontamentos à autoridade 

empregados eventualmente envolvidos, 
competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da o 
ou irregularidades constatadas no curso da e 
sua correção, certificando-se de que as s 
adequaklas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da 
físico- maneiro; 

8.5. Fernecer por escrito as informações 
serviços objeto do contrato; 

8.6. R alizar avaliações periódicas da qualid 

8.7. Cientificar a Procuradoria do Município 
das medidas cabíveis quando do descumpri 

orrência de eventuais imperfeições, falhas 
ecução dos serviços, fixando prazo para a 
luções por ela propostas sejam as mais 

restação contratual, conforme cronograma 

necessárias para o desenvolvimento dos 

de dos serviços, após seu recebimento; 

de São Miguel do Gostoso/RN para adoção 
ento das obrigações pela Contratada; 

8.8. Arquivamento, entre outros document 
técnicas, orçamentos, termos de recebime 
inspeções técnicas após o recebimento do se 

s, de projetos, "as built", especificações 
to, contratos e aditamentos, relatórios de 

iço e notificações expedidas; 

8.9. Exigir da Contratada que providencie 
indispensável para o recebimento definitivo 

a seguinte documentação como condição 
e objeto, quando for o caso: 

8.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.9.2. comprovação das ligações defi 

8.9.3. laudo de vistoria do corpo de 

8.9.4. carta "habite-se", emitida pela 

itivas de energia, água, telefone e gás; 

mbeiros aprovando o serviço; 

refeitura; 

8.9.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóve's; 

8.9.6. a reparação dos vícios verifica  
tendo em vista o direito assegurado à Contr 
12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do  

dos dentro do prazo de garantia do serviço, 
tante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 
Consumidor). 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. E ecutar cada uma das fases do empre ndimento, com a alocação dos empregados 
neces ários ao perfeito cumprimento das cl'usulas contratuais, fornecendo e utilizando 
os m iteriais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade 
comp tíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos 
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anexos o instrumento convocatório a que s vincula este contrato, bem como na sua 
propos 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitá ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e dano  
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Códil  
de 1990), ficando a Contratante autorizada  
exigida no edital, ou dos pagamentos devido 
danos sofridos; 

s decorrentes da execução do objeto, de 
;o de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

a descontar da garantia prestada, caso 
s à Contratada, o valor correspondente aos 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com c nhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as norma e determinações em vigor; 

9.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
provê-'os com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.7. A resentar à Contratante, quando for o aso, a relação nominal dos empregados que 
adentr rão no órgão para a execução das ati dades contratadas; 

9.8. R sponsabilizar-se por todas as obrig, ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legi•lação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 

9.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 
do órgão; 

9.10. Atender às solicitações da Contrata te quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscaliza ão do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigaçõe relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste instrumento contratual; 

9.11. instruir seus empregados quanto à n cessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

9.12. Instruir seus empregados a respeit 
alertando-os a não executarem atividades 
Contratada relatar à Contratante toda e q 
evitatj desvio de função; 

das atividades a serem desempenhadas, 
não abrangidas pelo contrato, devendo a 

ialquer ocorrência neste sentido, a fim de 

9.13. Relatar à Contratante toda e qualqu 
execução do empreendimento; 

er irregularidade verificada no decorrer da 
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9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de uatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em traba o noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência d contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições e habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.16. (3uardar sigilo sobre todas as informaç es obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.17. Manter preposto aceito pela Contrata te nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do co trato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumido 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.19. instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contr 

 

nte; 

   

9.20. restar os serviços dentro dos parâr1etros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos s materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequ das, com a observância às recomen ções aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no razo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifi ue no local dos serviços. 

9.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como ¡los documentos relativos à execução o empreendimento. 

9.23. Paralisar, por determinação da Cont atante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa téc ica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.24. Adotar as providências e precau ões necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fi de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comum ação. 

9.25. promover a guarda, manutenção e vi 
que f r necessário à execução dos serviços, 

ilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
e urante a vigência do contrato. 

9.26. Providenciar junto ao CREA e/ou o CAU-BR as Anotações e Registros de 
Resp nsabilidade Técnica referentes ao obj to do contrato e especialidades pertinentes, 
nos temos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
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9.27.bter junto ao Município, conforme caso, as licenças necessárias e demais 
docum ntos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.28. Ceder os direitos patrimoniais re 
especiaizado, para que a Administração pos 
Projeto Básico e seus anexos, conforme artig 

ativos ao projeto ou serviço técnico 
a utilizá-lo de acordo com o previsto neste 
111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

9.29. Assegurar à CONTRATANTE: 

9.29.1. O direito de propriedade 
inclusi re sobre as eventuais adequações e a 
após o recebimento de cada parcela, de fo 
distribi iir, alterar e utilizar os mesmos sem li  

intelectual dos produtos desenvolvidos, 
alizações que vierem a ser realizadas, logo 

a permanente, permitindo à Contratante 
itações; 

9.29.2. Os direitos autorais da sol 
técnic , da documentação produzida e co 
gerados na execução do contrato, incl 
subcontratados, ficando proibida a sua utiliz.  
Contratante, sob pena de multa, sem prejuíz.  

ção, do projeto, de suas especificações 
gêneres, e de todos os demais produtos 
sive aqueles produzidos por terceiros 
ção sem que exista autorização expressa da 
das sanções civis e penais cabíveis. 

9.30. Promover a organização técnica e 
conduZi-las eficaz e eficientemente, de acor 
integram ou fundamentam o Projeto Básico 

dministrativa das atividades, de modo a 
o com os documentos e especificações que 
este Contrato, no prazo determinado. 

9.31. 
cump 
serviç 

9.32. 
quaisc  
descri 

onduzir os trabalhos com estrita obs rvância às normas da legislação pertinente, 
ndo as determinações dos Poderes P blicos, mantendo sempre limpo o local dos 
►s e nas melhores condições de segur ça, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
uer mudanças nos métodos executivas que fujam às especificações do memorial 
ivo. 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluin 
responsável, as informações sobre o andam 
de funcionários, de equipamentos, condiç 
serviços executados, registro de ocorrência 
comuMcados à Fiscalização e situação 
previsto. 

o diariamente, pelo Engenheiro preposto 
nto do empreendimento, tais como, número 
es de trabalho, condições meteorológicas, 
e outros fatos relacionados, bem como os 

as atividades em relação ao cronograma 

9.34. Refazer, às suas expensas, os tr 
estabelecido no instrumento contratual, n 
substituir aqueles realizados com materiai 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constata 

• alhos executados em desacordo com o 
Projeto Básico e seus anexos, bem como 
defeituosos ou com vício de construção, 

data de emissão do Termo de Recebimento 
o pelo fiscal da Contratante. 

9.35. Utilizar somente matéria-prima flore 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manej 
Maneio Florestal Sustentável - PMFS devi 

tal procedente, nos termos do artigo 11 do 
florestal, realizado por meio de Plano de 

amente aprovado pelo órgão competente do 
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MA; (b) supressão da vegetação natural, 
e do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
as fontes de biomassa florestal, definidas 
petente. 

9.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução 307, de 05/07/2002, com as alterações da 
Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, nos 
seguintes termos: 

9.36.1. O gerenciamento dos resí xuos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção ivil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

1 9.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá p 
adequada dos resíduos da construção civil 
que cliber, aos seguintes procedimentos: 

9.36.2.1. resíduos Class 
agregados): deverão ser 
agregados, ou encaminh 
reservação de material par  

10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
ovidenciar a destinação ambientalmente 
riginários da contratação, obedecendo, no 

A (reutilizáveis ou recicláveis como 
reutilizados ou reciclados na forma de 
dos a aterros de resíduos classe A de 
usos futuros; 

9.36.2.2. resíduos Classe 
deverão ser reutilizados, 
armazenamento temporári 
utilização ou reciclagem 

B (recicláveis para outras destinações): 
reciclados ou encaminhados a áreas de 
, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
tura; 

9.36.2.3. resíduos Classe (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 
sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados 
e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser ar azenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformid e com as normas técnicas específicas. 

9.36.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, 
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 

9.36.4. Para fins de fiscalização do 
Gerenciamento de Resíduos da Construçãi  
Resíduos da Construção Civil, conforme o 
multa, que todos os resíduos removidos est  

lel cumprimento do Programa Municipal de 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

caso, a contratada comprovará, sob pena de 
o acompanhados de Controle de Transporte 
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de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 1 .113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.37. Observar as seguintes diretrizes de carát r ambiental: 

0.371 Qualquer instalação, equip 
que libeke ou emita matéria para a atmosfera, 
na execução contratual, deverá respeitar os 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

nto ou processo, situado em local fixo, 
por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 
imites máximos de emissão de poluentes 
de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

9.37.2. Na execução contratual, co 
poderá ultrapassar os níveis considerados 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
Associação Brasileira de Normas Técnicas -
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acú 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
correlata;  

orme o caso, a emissão de ruídos não 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -

visando o conforto da comunidade, da 
BNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

tico, da Associação Brasileira de Normas 
ONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

.37.3. Deverão ser utilizados, na e 
que existir a oferta de tais materiais, 
ção aos agregados naturais, inserind 
orrespondentes;  

ecução contratual, agregados reciclados, 
capacidade de suprimento e custo inferior 
-se na planilha de formação de preços os 

sempre 
em reli  
custos 

9.38. esponder por qualquer acidente de t 
indevi o de patentes registradas em nome 
fortuit ou de força maior, por qualquer ca 
incorreções dos serviços ou dos bens da 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

balho na execução dos serviços, por uso 
e terceiros, por danos resultantes de caso 
sa de destruição, danificação, defeitos ou 
Contratante, de seus funcionários ou de 
'unto à obra. 

9.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscaliÁação e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
control de qualidade dos materiais, serviç i s e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhes; 

9.40. 
projetc  
órgãos 
obtenç 

rovidenciar, conforme o caso, as liga 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, 
federais, estaduais e municipais e c 
o de licenças e regularização dos se 

ões definitivas das utilidades previstas no 
telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
ncessionárias de serviços públicos para a 
iços e atividades concluídas (ex.: Habite- 

se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9.41. 'Entregar ao setor responsável pel 
documéntos: 1) prova de regularidade relati 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ati 
regularidade perante as Fazendas Estadual, 
do contratado, conforme exigido no in 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Ce 
CNDT; 

fiscalização do contrato os seguintes 
a à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
a da União; 3) certidões que comprovem a 

istrital e Municipal do domicílio ou sede 
trumento convocatório; 4) Certidão de 
idão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
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9.42. Serão de exclusiva responsabilidade d contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta. 

9.43. Em se tratando de atividades que envol am serviços de natureza intelectual, após 
a assinatura do contrato, a contratada deveráparticipar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do Projeto Básico, o gestor do co trato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
administrativo do contrato, os técnicos da ária requisitante, o preposto da empresa e os 
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

9.44. A responsabilidade pela qualida 
executados/fornecidos é da empresa con 
promoção de readequações, sempre que 
comprcjmeter a consecução do objeto conven 

e das obras, materiais e serviços 
atada para esta finalidade, inclusive a 
detectadas impropriedades que possam 
ado 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCO TRATAÇÃO 

10.1. I ão será admitida a subcontratação do abjeto licitatório. 

11. C ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — i AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. omete infração administrativa nos te os da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada 
que in xecutar total ou parcialmente qualqu r das obrigações assumidas em decorrência 
da co ratação; ensejar o retardamento da e ecução do objeto; fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a 

proposta; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita sem prejuízo da responsabilidade ci .1 e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, ssim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuí os significativos para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de até 1% ( 	por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre valor da parcela inadimplida, até o 1 mite de 10 (dez) dias; 

11.2.2.1. em se tratandì de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garanti (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% 
(dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 
contrato; 

11.2.2.2. as penalidades s e multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independent s entre si. 
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1.2.3. multa compensatória de até 1 % (dez por cento) sobre o valor total do 
contrat , no caso de inexecução total do objet 

11.2.3.1. em caso de inexe ução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

nto de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade  
pelo pr 

11.2.4. suspensão de licitar e impedi 
administrativa pela qual a Adminis ação Pública opera e atua concretamente, 

o de até dois anos; 

11.2.5. declaração de inidoneidade pa 
Pública, enquanto perdurarem os motivos 
promovida a reabilitação perante a própria a 
concedida sempre que a Contratada ressarci 
após decorrido o prazo da penalidade de sus 

11.3. aplicação de multa não impede que 
Contrato e aplique as outras sanções cabívei 

11.4. 	recusa injustificada da Adjudicatári 
convo ada, dentro do prazo estabelecido 
total d contrato, sujeitando-a às penalidade•  

a licitar ou contratar com a Administração 
eterminantes da punição ou até que seja 
oridade que aplicou a penalidade, que será 
a Contratante pelos prejuízos causados e 

ensão do subitem anterior; 

Administração rescinda unilateralmente o 

em assinar o Contrato, após devidamente 
ela Administração, equivale à inexecução 
acima estabelecidas. 

11.5. aplicação de qualquer penalidade nã 

11.6. Também fica sujeita às penalidades d 
Contratada que: 

11.6.1. tenha sofrido condenação 
fraud fiscal no recolhimento de quaisquer t  

exclui a aplicação da multa. 

art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

efinitiva por praticar, por meio dolosos, 
'butos; 

11.6.2. tenha praticado atos ilícitos sando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstre não possuir idon 
em vi de de atos ilícitos praticados.  

idade para contratar com a Administração 

11.7. A aplicação de qualquer das pena 
administrativo que assegurará o contrad 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 

'dades previstas realizar-se-á em processo 
tório e a ampla defesa observando-se o 
• 93. 

11.8. A autoridade competente, na aplica ão das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o prin ípio da proporcionalidade. 

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos usados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos e favor do (a) Contratado, ou deduzidos da 
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garantia, ou ainda, quando for o caso, serão scritos na Dívida Ativa do (a) Município 
de São Miguel do Gostoso/RN e cobrados judi ialmente. 

11.9.1. Caso a Contratante determin a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximde 5 (cinco) dias, a contar da data do ecebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.10. s penalidades serão obrigatoriam nte registradas no Cadastro Geral dos 
Fornec dores da Prefeitura de São Miguel do ostoso/RN. 

11.11. s sanções aqui previstas são indep ndentes entre si, podendo ser aplicadas 
isolada ou, no caso das multas, cumulativ mente, sem prejuízo de outras medidas 
cabívei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — l O REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 

	

12.1. 	entuais alterações contratuais reger e-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, e 1993. 

	

12.2. 	diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referên ia não poderá ser reduzida em avor do contratado em decorrência de 
aditam ntos que modifiquem a planilha orça entária. 

12.3. contrato será realizado sob o regime e empreitada por preço global. 

12.4. 	assinatura do presente Contrato im 
adequação de todos os projetos anexos ao 
este ajuste, a qual aquiesce que eventuais al 
das peças, orçamentos, plantas, especi 
prelimínares dos projetos não poderão ultra 
valor t'tal do futuro contrato, computando-
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

lica a concordância da Contratada com a 
strumento convocatório a que se vincula 

gações de falhas ou omissões em qualquer 
cações, memoriais e estudos técnicos 
assar, no seu conjunto, a dez por cento do 
e esse percentual para verificação do limite 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — I 

13.1. vedado à CONTRATADA: 

AS VEDAÇÕES 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este ermo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução os serviços/atividades sob alegação de 

inad.  plemento por parte da CONTRATA TE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. C ÁUSULA DÉCIMA QUARTA — D I RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Quando as obras e/ou serviços contra dos forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
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competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a erificação dos serviços executados, para 
fms de recebimento provisório. 

14.1.0 recebimento provisório tamb 'm ficará sujeito, quando cabível, à 
concluso de todos os testes de campo e à entr ga dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.2. A Contratante realizará inspeção 
executadas, por meio de profissionais te 
profissignais encarregados pela obra, com a 
serviços) e constatar e relacionar os arremates 
necessários. 

uciosa de todos os serviços e obras 
icos competentes, acompanhados dos 
finalidade de verificar a adequação dos 
retoques e revisões finais que se fizerem 

14.2.1. Após tal inspeção, será lavrada Termo de Recebimento Provisório, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

14.2.2. A Contratada fica obrigada a 
substituir, às suas expensas, no todo ou em p 
defeitos ou incorreções resultantes da execu 
fiscalização não atestar a última e/ou única 
todas as eventuais pendências que poss 
Recebimento Provisório. 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
e, o objeto em que se verificarem vícios, 
ão ou materiais empregados, cabendo à 
edição de serviços até que sejam sanadas 

vir a ser apontadas no Termo de 

as obras e/ou serviços contratados será 
a do Termo de Recebimento Provisório, 
idade competente, desde que tenham sido 
da fiscalização quanto às pendências 

s as reclamações porventura feitas quanto 
e pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
dos na execução do contrato. 

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo 
lavrado em até 20 (vinte) dias após a lavra 
por se idor ou comissão designada pela auto 
devidamente atendidas todas as exigência 
observadas e somente após solucionadas tod 
à falta 
empreg 

procedi 
defmiti'  
Contrai  

4.3.1. Na hipótese de a verificação a 
a tempestivamente, reputar-se-á com 
o no dia do esgotamento do praz 
nte nos 15 (quinze) dias anteriores à 

4.3.2. O recebimento definitivo do 
qualqu r época, das garantias concedidas 
contrat e por força das disposições legais e 

que se refere o parágrafo anterior não ser 
realizada, consumando-se o recebimento 

, desde que o fato seja comunicado à 
xaustão do prazo. 

ejeto licitado não exime a Contratada, em 
e das responsabilidades assumidas em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RE CISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá s 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as conseq 
sem prejuízo da aplicação das sanções previs 

r rescindido nas hipóteses previstas no art. 
ências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
as neste Termo. 

  

15.2. Os casos de rescisão contratual serão ormalmente motivados, assegurando-se à 
CONT LATADA o direito à prévia e ampla d fesa. 



ns ções Ltda - ME 
NPJ: 24.581.449/0001-59 

CONTRATADA 

2° 
Nome: 
RG: CPF 

GOVERNO DO ESTADO DO RI GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL D SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, *Ni' 1720, 10  an ar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saom gueldogostoso.m.gov.br  

15.3. A CONTRATADA reconhece os dir itos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.4. O ermo de rescisão, sempre que possíve , deverá indicar: 

5.4.1. Balanço dos eventos contratuai 
em rela•ão ao cronograma físico-financeiro, a 

já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
alizado; 

5.4.2. Relação dos pagamentos já efe 

5.4.3. Indenizações e multas. 

USULA DÉCIMA SEXTA — PUB 

ublicação deste instrumento, por extrato, 
do Gostoso/RN, no prazo previsto na Lei 

Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
será o da Comarca de Touros, do Es do do Rio Grande do Norte. 

firmeza e validade do pactuado, o p esente Termo de Contrato foi lavrado em 
as) vias de igual teor, que, depois e lido e achado em ordem, vai assinado 
ntraentes. 

São M guel do Go o de 2023. 

16. CL 

16.1. In 
no Di' 
n° 8.66 

17. CL 

17.1. O 
Contrat 

Par 
duas (cl 
pelos c 

ados e ainda devidos; 

ICAÇÃO 

umbirá à Contratante providenciar a 
o Oficial do Município de São Migue 
, de 1993. 

USULA DÉCIMA SÉTIMA — FO O 

Pré eitura Municipal de São Miguel do Gostoso 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1° 
Nome: 
RG: 	 CPF: 
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